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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZEMlA

CONSElHO DE RECURSOSTRIBUTÁRIOS

1

RES01UÇÃO N° ~?YG 12004..
SESSAO DE :12 J 08 J 2004 2:'CAMARA
PROCESSO DE RECURSO N° 113541/03
AUTO DE INFRAÇÃO: 21200311703
RECORRENTE :RIClAN S/A
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1õ1INSTÂNCIA
RELATORA: CONS" REGINEUSA DE AGUIAR MIRANDA.

EMENTA: ICMS - TRÂNSJTO. IVERCAOORIAACOBERTADA
POR NOTA FISCAl INlDONEA EM RAZAO DESTA CONTER
DECLARAÇÕES INEXATAS, visto que o preço destacado na
mesma diverge do praticado pela remetente. Entretanto
restou provado que a autuação é insubsistente. Afastada a
preliminar de Exti~ão argüida pela recorrente. Reforma da
decisão Condenatoria exarada pela 1"' InstânCia para a
IMPROCEDÊNCIA do feito. Recurso voluntário conhecido e
provido por votação unânime, em desacordo com o parecer
da douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A acusação versa sobre o transporte de mercadorias acobertada por
documento fiscal inidôneo, por conter declarações inexatas vez que, o preço
destacado na nota diverge do praticado pela remetente, com base de cálculo no valor
de R$ 5.121,50 ( cinco mil, cento e vinte e um reais e dnquenta centavos ).
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Para instruir o processo foi acostada a nota fiscal n° 345667 de 0811012003,emitida por
Riclan S/A e as notas 1iscais de nOs343009 e 343915, ambas emitidas pela autuada
em setembro de 2003, o Ce1iticado de Guarda de Mercadorias, nota fiscal Avulsa. E
as Infolmações Complementares.

A autuada apresentou defesa tempestiva, conforme documento de folhas 22 à 33, dos
autos, alegando resumidamente o seguinte:

1- que por seus produtos estarem com data de vencimento próximo, bem como o
papel usado para embalar ser de qualidade infe.rior, a mercadoria foi vendida por
preço promocional.

2- que, o agente fiscal, de forma arbitrária, averiguou a nota e conduiu que os preços
dos produtos estavam subfaturados, porém quem tem condição de afirmar por quanto
pode ser vendido é a indústria.

3- questiona como pode o fiscal discordar de preços da fábrica e pede a
Improcedência da autuação.

A ilustre julgadora singular refutou os argumentos da defesa, por falta de provas
concretas que justificassem a venda das mercadorias por preço bem abaixo do
praticado no mercado, conforme determinação do artigo 80, IV do dec. 25.469/99 e
decidiu pela procedência da autuação, conforme decisão de fls. 30 a 33, dos autos.

O conhibuinte, inconformado com a decisão condenatória exarada em primeira
instância, interpôs recurso voluntárto, alegando basicamente a sua ilegitimidade
passiva para configurar como contribuinte responsável, posto que as mercadorias não
mais lhe pertenciam.

O Parece' da Consultoria Tributária, referendado pela douta Prororadoria Geral do
Estado, opina pelo conhecimento do recurso voluntário, nega-lhe provimento, e
mantém a procedência da autuação.

E o relatório _~
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Trata-se de auto de infração lavrado por ter o autuante constatado que a nota fiscal
n° 345667, emitida por RIClAN S/A e destinada loS. COMl. de BAlAS l TOA,
continha declarações inexatas, visto que os preços destacados na mesma divergem
dos praticados pela remetente.

Primeiramente, não há como ser acatada a preliminar de extinção argüida, visto que a
recorrente foi autuada na condição de responsável e não de contribuinte, posto que o
transporte das mercadorias era de sua responsabilidade, conforme documento de fls.
16 e o estabelecido no altigo 253, parágrafo único do regulamento.

No caso vertente, como se trata de mercadoria perecível, entendemos que a
recorrente praticou um preço adequado a sua condiÇão de vencimento. Salientamos
ainda que o autuante, mesmo anexando cópia de notas fiscais da empresa á época,
não tomou como base os preços destacados, nem continha todos os produtos. Não
consta dos autos como o autuante chegou aos preços estipulados no certificado de
Guarda de Mercadoria- CGM.

Portanto, sendo perfeitamente possível que os produtos estivessem com data de
vencimento próximo, como também, não ficou demonstrado a inexatidão das
declarações contidas no documento fiscal em questão e a incompatibitidade da
operacão, não há que se falar em inidoneidade do documento, deixando de se
caracferizar a infração contida na inicial, consoante o fato de que as provas são
insuficientes para justificar a autuação.

Diante do exposto, voto pelo conhedmento do recurso voluntário, dando-Ihe
provimento, para que seja refonnada a decisão Condenatória exarada em 101 Instância,
para a Improcedência do feito fiscal, em desacordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.
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Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente RICLAN S/A
e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA.

Resolvem os membros da 28 Câmara do Conselho de Recursos TributArios, por
unanimidade de votos,afastar a preliminar de extinção argUlda pela recorrente. No
mérito, também por unanimidade de votos, resolvem conhecer do recurso voluntArio,
dar-lhe provimento, para modificar a decisão CONDENATÓRIA proferida pelo julgador
singular para a IMPROCED~NCIA da ação fiscal, nos termos do voto da Conselheira
Relatora e em desacordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.
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IIdebrando Holanda Junior i
CONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA 28 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOSTRIBUTARIOS.em Forta~'1 ~oÂ16 de agosto de 2.004.

Osvaldo ~o~bouças
PRESIDENTE

_/ £:A-~\
~buquerque Valente
CONSELHEIRA

~;>-~. ~ ,- õe ol.--~ k.

Rodolfo Licurgo Tertuliano de Oliveira
C NSELHEIRO f
arcaif1lfs~ j]~f!-

CONS~é~~, O

RegineU~iar Miranda
CONSELHEIRA RELATORA

ulcimelre Pereira Gomes
CONSELHEIRA

~ n ú- A~
. oSé/~a VleTrJ Md~

ONSELHEIRO

E1~WelredO Sá
CONSELHEIRA

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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